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CAMARA MUNICIPAL

DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO: 20.01.03/2025
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMN.q MLINICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E A EMPRESA FZ
PEDROSA .CONTABILIDADE & ASSESSORIA
LTDA PARA PRESTAÇÃO Og SERVIÇOS, NA
FORI\,L{ ABAIXO.

A Câmara Municipal de General SampaiolCE, Órgão Púbtico do Poder Legislativo Municipal,
com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, General Sampaic - CF,,62738-000, inscrita no CNPJ
n" 23.489.89110ü41.97, sendo neste ato representada pela Ilustríssima Presidente. a Sra. Diernes
Samara Peixoto Gama, inscrita no CPF n'. A39.777.473-77, de agora ern diante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa FZ PEDROSA -CONTABILIDADE &
ASSESSORIA LTDA' pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ no.

47,85403110001-73, com sede a Rua Luiz Alves Caracas, 374 A, Bairro: Francisco S.de
Carvalho, CEP: 63.660-000, Tauá, estado do Ceará, neste ato representadâ por sua Sócia
Administradora, a Sra. Fernand* Pedrosa Cavalcante, inscrita no CPF n". 398.587.558-80,
onde o CONTRATANTE utilizando suas preffogativas legais, em conformidade com a Lei no.

l4.l*n121, com destaque pâra o artigo 72 e parra o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto *o. 12.343, de 30 de dezembro de 2A24, resolvem e acordam na proposta
apresentada nc ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO N'00612025'DL, resolvem e acordam na
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO OSJETO
1.1. Contratação de empres* espeeializada para a prestação de serviços na assessoria e

consultoria no setor de setor de recursos humanos, compreendendo a folha de pagarnento,
obrigações tributárias, e-sociais, estrutura organizacional, legislação e férias dos
servidores, junto a Câmara Municipal de Geneml Sampaio /CE, nos termos da Lei no.

L4.13312021, com destaque para o artigo 72 epara o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto no.12.343, de 30 de dezembra de2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ExECUÇÃo DoS SERVIÇOS
2.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da contratada,
ou em outro local, de acordc com a nscessidade, interesse e conveniência da Contratante, Çom
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo
toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
2.2. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:
a) Assessoria e consultoria à área de recilrsos humanos, com a realização de atividades de
padronização dos atos administrativos, a fim de permitir à administração um sistema perfeito de
controle de pessoal, com adação de novos métodos e tluxos operacionais;
b) Revisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de pessoal;
c) Acompanhamento da gestâo da falha de pagamentc, visando adotar mecanismos de controle
e orientação quanto aos aspectos legais e financeiros, a flrm de orientar as políticas públicas da
carreira dos servidores públicos municipais;
d) Orientação junto aos agentes públiccs sobre alterações da legislação previdenciária e

trabalhista e do regime próprio de previdenciriria social do município se for o caso;
e) Elaboraçãc e transmissão de guia de recolhimento do FGTS e informações sociais - GFIP e
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individualizaçãa de prestadores de serviços;
f) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários junto a Receita Federal do Brasil;
g) Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores designados sobre
matérias de interesse da Câmara Municipal, podendo sê-las por meio de telefone, fax, e-mails ou
pessoahnente no escritório-sede da empresa contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA * DO vALoR E CONDIÇÔES DE TAGÂMENT0:
3.1. Para cumprimento do que determina a Ci.ÁUSULA ll, o CONTR*ATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal a ser pago é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o
valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). pela execução do cbjeto ora contratado,
conforme detalhamento a seguir:

3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realizaçáa dos serviços, em até 30 (trinta) dias
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da daçumentação tratada
neste subitem, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através de cheque nominal,
de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com
projeto básico.
3.3. Por oçasião darealaação dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
CAMARA MLINICIPAL DE GENERAL SAMPAIOICE.
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para com Gs encaÍgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompaúada a fatwa da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal da Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à DívidaAtiva da União (DALI] por elas adrninistrados, na forma da Portaria Conjunta
RFBiPGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2Al4; (observado o que dispõe o art. 3', parágrafo
único da EC no. 106, promulgada em7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço - FGTS, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regalaridade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos TrabalhisÍas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa"
3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escdto, para que, no prazü de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo praza, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

Item DescriÇâo do Sen'iço Unidarle Quaatidade V. Mensal V. Global

OI

Contratação de empresa especializada na prestêçâo dos serviças de
Anriiise técnica no setor de recursos humanos, compreendendo a folha
de pagamento. obrigações tríbutrírias, sociais, estrutura organizacional"
legislação e férias dos serr.idores junto a Câmara Municipal de
Caridade/CE.

Mês t2 RS 5.000,00 R$ 60.000,00
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cLÁusuLA QUARTA - Do rrnÍono on vrcÊNcra:
4.1. O praza de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura de conh'ato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na tbrma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

202t.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General SampaiolCE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de ssâs atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de

um exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustríveis no praz;a de um ano contado da

data da apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, do Índice IGP-M/FGV, exclusivamente para âs obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrêacia da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste"
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s}.
5.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) peÍa legislação entâo em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao firdice subsütuto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO CnÉurrO ORCAMExTÁnTO:
6.1. As despesas decorrentes da execuçãa deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.00S1.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA sÉTrtlr*. ,AS CBRIGAÇÕEs TRABALITI§TAS, F.ISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em cenformidade com o arl.l21 da
Lei 14.133/2021.

CLÁU§ULA OITAVA I}AS 0BRIGÀÇÕES Do CONTRATANTE E Do
CONTRATADO
8.1. Ohriea-se a CONTRATAI)À a:
a) A Contratada deveráprestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados
para a prestaçâo dos serviços objeto dcsta licitação, objetivando lograr êxito e seguÍânça,
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avocando paÍa si toda a Íesponsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais dacumentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General SampaioiCE.
d) Prestar os servigos em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suâs instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Càmara Mtrnicipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por seruidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcicnamento da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serom elucidadas formalmente (por escrito) e

devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e p§uízos que vier â causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as otrrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no pmzo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Càmaru Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General SampaiolCE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriea-se a CONTRATAF{TE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.133/2021.
b) Solicitar a execução do objetc à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) tcda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
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d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratadoia) à vista das Nctas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notif,iear exti'ajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar p§uízos financeiros à Àdministração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, conffolar e avaliar os serviços prestados observando cs padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Cantratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórias correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NONA _ DAS oBRIGAÇÔES PERTINENTES A LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PE§SOATS (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto nâ legislação, coui o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as norÍnâs de proteção de
dados pessoais, jamais colocando, por seus atcs ou por sua omissão, o CONTRATANTE ern
situação de violação de tais regras.
9.2.O CONTRÂTADO somentepoderátratardados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprirnento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizat o
tratamento para fins distintos do fornecirnentc e/ou execuçãc dos serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7o, 11, 14,23,24 e 26 da LGPI) e somente para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecuçâo do interesse público e os
princípios do art. 6' da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
9.4. O CONTRATADO deverá indicar, ao prâzo máxirno de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação e rcalizada,
conforme estabelecido no § l" do art. 41 daLGPD e se coÍnpromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, sempre que for substit*ído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperâr com a Administraçãa Direta e Indireta do Estado do
Cearâno cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamsntos ds Proteçãc de Dados em vigor e tâmbém no ateadimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponihilizar ou transmitir a terceiros? sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso emrazáo
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual"
9.7. Caso autorizada transmissâo de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel
desempeúo da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurfirça que
âssegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam azelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenâs as pessoas que
eÍ'etivarnente precisam acessá-los o façam, submetendo-asr eln todo caso, ao dever de
confidencialidade .
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9.9. Ocorrendo o ténnino do tratamento dos dados nos termos da ar1. 15 cla LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçãc para fins de comprorração do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou
base de dados a que teúa tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.
9.1i. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a qlre tiver conhecimento ou posse
em razào do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tâo logo não haja necessidade
de seu tratamento.
9.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que
conteúam infonnação, dados pessoais, elou base de dados a que teúa tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrurnento contratual, no prÍrzo de 30 (trintâ) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a conservâção apenas nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PARTES necessitem subconffatar atividades relacionadas ao certame/contrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO
(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão
ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subcontratação (suboperadores) firmadcs ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRÂTADO responderão em
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de
segurança das dados, produzindo e guardando evidências dissc;
9.17. As PARTES devem adotar boas práticas de govemança e medidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o
volune de suas cperações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará coúecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilizarâ por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
teúam acesso e/ou coúecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
pennanente paru exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
9.20. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
9.27. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometa a confidenciaiidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que
sofreu o incidente deverá comrmicar imediatamente a oçorrência a partir de uma notificação que
conterâ, no mínimo:
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a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Núrmero de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encanegado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qua.l seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as rnedidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus
impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceircs, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos emrazãa deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido corno forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
c ompartilham ento dessas infonnações com terceiros ;

9.23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na

elaboração do Relatório de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos bens elou seruiços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
9.24. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, noflnas, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.
9.25.8m caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das paftes câusarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Conffatado atender prontamente evenfuais pedidos de comprovação formulados.
9.27. Os contratcs e convênios de que trata o § 1" do art.26 da Lei n" 13.7A9D018 deverão ser
comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade c*mpetente, eür especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA _ GARANTIÁ, DE ExECUÇÂo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA pÉcTnna PRIMEIRA DAS INTRAÇÔES E SANÇÔES
ADMINISTRATIVA§
1 1.1. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o CONTRATADO que:
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1 1 .1 .1. Der causa à inexecução parcial do conffato;
71.1.2. Der causa à inexecução parcial dc contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;
1 1 .1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
1I.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentaçãc falsa ou prestar declaração falsa durante a execllção do
contrato;
i 1 .1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1 1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1 i .l .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846/2ü13.
1i.2. Serâo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
11.2.1. Advertência, qu,ando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a impcsição de penalidade mais grave;
Il.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.1.2,11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e çontratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, ll.L.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como nos subitens
ll.1.2,11 .1 .3 e 17 .1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 Yo (zero vigrrla cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até a limite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de lYo (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de lla/a (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2.1. O atraso supedor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento au cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1TDAT.
11.2.4.3. Compensatória de l0% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causadc ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazCI de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, obserrando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. i58 da Lei no 14.13312021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1.6. Na apiicação das sanções serão considerados:
1 1 .6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso conÇreto;
1 1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuaates;
11.6.4. Os danos que dela provierem pam o CONTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.
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I 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" L4.13312021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.84512A13, serão apurados e julgados c*njuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pesscajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jrrídica prévia.
11.9. O CONTRATANTE devera no pfttzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado da Ceará.
1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.13312021.
11.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÊridc órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros conkatos administrativos que o CONTRATADO possuÍr com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.
I 1.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substihlído por outro instrumento
legal, em Rome do ONTRATANTE, se não o {tzer, será cobradâ em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ I}A ExTINÇÃo Do CoNTRATo:
12.1. O presente contrato será rescindidc na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 14.13312021 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes câsos:

l2.2.Inadtmplência de qualquer çláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das abrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - MoDELo DE ExECUÇÃo Do CONTRATO:
13.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, c*ntado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou iastrumento equivalente.
13.2. O prazo de execuçãc poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14J3312021.
13.3. Condições de execução:
13.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeirc;
13.4. Local e horário da prestação de serviço:
13.4.1. Os serviços de consultori4 assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas
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instalações da contratante e no escritóÍio da conhatada, ou em outro local, de acordo Çom a

necessidade, interesse e ccnveniência da Contratante, com vistas â assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos sen'iços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
13.4.2.Informações relevantes pârâ o dimensionamento da proposta.
13.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais i* loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ _ MODELO DE GESTÃo Do CoNTRATO
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norÍnas da Lei n' 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresâ para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.133/2021.
A.7 . A fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, parâ que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administraçã-o.
14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato? corn a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 daLei no 14.13312A2I.
14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrâto emitirá
notificações para a corueção da execução do contrato, determinando prazo para a ccrreção"
14.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção d.e medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o casô.
14.11- No caso de ocorrêacias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
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14.13. O gestor do contrato acompaúará os registros realizad*s pelos Íiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência.
14.14. O gestor do contrato coordenará a atuahzação do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
14.15. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento" e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãc realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
conkatado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenhrais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimentc de obrigações.
14.17. O gestor do contrato tcmará prcvidências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparatal,
conforme o caso.

14.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Adminis tração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
14.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificado a contrâtâção e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA ST]BCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DECIMÀ SEXTA. DO FISCAL DO CONTRATO
16.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Ilma. Sra. Fresidente da Câmara
Municipal de General Sampaio/CE.
16.2.Frca designada como Fiscal de contrato, o requisitarte da demanda, o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rcdrigues de Souza, portaria n'8412A25:
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General Sampaio/CE, para a sua substituição.

cLÁusuLA DECrMÁ sÉrnvr.r - rlAs ALTrRAÇôEs
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13312021.
17 .2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÂ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Regisffos que não caractenzw"n alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dc art. 136 da Lei no l4.1*l2A2l.
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CAMARA MUNIgIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

À V*Z §ÂMPAIEN§E

L

CLÁU§ULA SECIMA OITAvA _ ÜC§ CÂ§OS OMIS§ü§
18.1. Os casos omissos serão decididos pelc CONTRATANTE, seglndo as disposições contidas
na Lei n' 14.1,33/2ü21, e demais norffiâs estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segiindc as

dispcsições coatidas na Lei n" 8.S781i99ü - Código de Defesa do Consumidor e noflnas e

princípios gerais dos contratos.
CLAUSULA YIGE§IMA - }A PUBLICAÇAO
20.1. Incumbirá ao eantratarte divulgar o presente instmrae*to na imprensa oficial elou Pofial
Nacional de Contr*tações Fúbiicas {PNCP}, na forma prevista fls ârt. 94 da Lei 14.133 , áe 2ü21,
bem como no respectivo sítia cflcial na Internet, em atenção âo art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de2027, e ao art. 8o, §2", da Lei *. í2.527, de 2S11, cic a$. 7o, §3o, itciso V, do Decreto n.7.724,
de 2fi12.
2ü.2. Confor§le o disposto no *rt. 176 da Lei n" 14.13312*71, a Câmara Munieipal de General
SampaiolCE, não tem a obrigaçãa ainda de p*blicar o referida Editsl no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, peio fato de que o municipio não ter 2ü.0üü habitantes, sendo
publicado o extrato de contrato na f*r:na prevista na referida l*i.

CLÁUSULA VIGESIMÂ PRIMEIRÀ _ I}CI FçRO
21.i. Fica eieito o Foro desta ComârÇâ pâ{a dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução
deste conh'ato.

As partes çonkatantes otrrigam-ss psr si e par sells suÊessores, a qualquer tífulo, cumprir o

presente contrâto. E, par estarem justos e c$rtratadcs, assinâm o prestnte fursírmento em 03
(três) vias de igual teor, * representante do CO§?EÂTAIYTE e a representante da

CONTRATÀBÁ., juntamente roÍr as testemunhas, abaixo Ê â fud* pr*sente: pârâ que se

produzam os efeitas legais.

General Sampaio/CE,20 de janeiro de 2ü25.

}:Z PEtr} E&t
Presidente da Câmara Municipal de Genersl

Sampaio
COI§TRATÀNTB

LTDÀ
Femanda Pedrosa Cavalcante.

CONTEÁTÀDA

01.

TESTE]\{TINHÂ§;

Ncme:
CPFIMF'

a2
lrtrome:

CPFA{F
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